
ANEXO I DA LEI Nº 4.349, DE 23 DE MAIO DE 2013. 

 

                          REFERÊNCIAS SALARIAIS 

 

Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

Agente Tributário Estadual Fiscal de Rendas 

Classe  Referência Classe Referência 

A 

431 

A 

531 

432 532 

433 533 

B 

435 

B 

535 

436 536 

437 537 

C 

439 

C 

539 

440 540 

441 541 

D 

443 

D 

543 

444 544 

445 545 

E 

447 

E 

547 

448 548 

449 549 

F 

451 

F 

551 

452 552 

453 553 

G 

455 

G 

555 

456 556 

457 557 

H 

459 

H 

559 

460 560 

461 561 
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ANEXO II DA LEI Nº 4.349, DE 23 DE MAIO DE 2013. 

 
        RECLASSIFICAÇÃO - DEZEMBRO DE 2013 

Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

Agente Tributário Estadual 

Classe  REF/2013 Classe REF 2013 

A 

431 

C 

439 

432 440 

433 441 

B 

435 

D 

443 

436 444 

437 445 

C 

439 

E 

447 

440 448 

441 449 

D 

443 

F 

451 

444 452 

445 453 

E 

447 

G 

455 

448 456 

449 457 

 

 
        RECLASSIFICAÇÃO - DEZEMBRO DE 2013 

Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

Fiscal de Rendas 

Classe  REF/2013 Classe REF 2013 

A 

531 

C 

539 

532 540 

533 541 

B 

535 

D 

543 

536 544 

537 545 

C 

539 

E 

547 

540 548 

541 549 

D 

543 

F 

551 

544 552 

545 553 

E 

547 

G 

555 

548 556 

549 557 
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ANEXO I DA LEI Nº 4.440, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 

ANEXO II DA LEI Nº 2.387, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001. 
 

RECLASSIFICAÇÃO - DEZEMBRO DE 2013 
 

Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

Agente Tributário Estadual 

Em 30/11/2013  A partir de 1º/12/2013 

Classe  Referência  Classe Referência 

A 431  C 439 

A 432  C 440 

A 433  C 441 

B 435  D 443 

B 436  D 444 

B 437  D 445 

C 439  E 447 

C 440  E 448 

C 441  E 449 

D 443  F 451 

D 444  F 452 

D 445  F 453 

E 447  G 455 

E 448  G 456 

E 449  G 457 

F 451  H 459 

 

Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

Fiscal de Rendas 

Em 30/11/2013  A partir de 1º/12/2013 

Classe  Referência  Classe Referência 

A 531  C 539 

A 532  C 540 

A 533  C 541 

B 535  D 543 

B 536  D 544 

B 537  D 545 

C 539  E 547 

C 540  E 548 

C 541  E 549 

D 543  F 551 

D 544  F 552 

D 545  F 553 

E 547  G 555 

E 548  G 556 

E 549  G 557 

F 551  H 559 
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ANEXO III DA LEI Nº 4.349, DE 23 DE MAIO DE 2013. 

 
           RECLASSIFICAÇÃO - OUTUBRO DE 2014 

Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

Agente Tributário Estadual  

Classe  REF/2013 Classe REF 2014 

B 

435 

C 

439 

436 440 

437 441 

C 

439 

D 

443 

440 444 

441 445 

D 

443 

E 

447 

444 448 

445 449 

E 

447 

F 

451 

448 452 

449 453 

F 

451 

G 

455 

452 456 

453 457 

G 

455 

H 

459 

456 460 

457 461 

 
         RECLASSIFICAÇÃO - OUTUBRO 2014 

Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

Fiscal de Rendas 

Classe  REF/2013 Classe REF 2014 

B 

535 

C 

539 

536 540 

537 541 

C 

539 

D 

543 

540 544 

541 545 

D 

543 

E 

547 

544 548 

545 549 

E 

547 

F 

551 

548 552 

549 553 

F 

551 

G 

555 

552 556 

553 557 

G 

555 

H 

559 

556 560 

557 561 
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ANEXO II DA LEI Nº 4.440, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 

ANEXO III DA LEI Nº 2.387, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001. 
 

RECLASSIFICAÇÃO - OUTUBRO DE 2014 
 

Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

Agente Tributário Estadual 

Em 30/9/2014  A partir de 1º/10/2014 

Classe  Referência  Classe Referência 

B 435  C 439 

B 436  C 440 

B 437  C 441 

C 439  D 443 

C 440  D 444 

C 441  D 445 

D 443  E 447 

D 444  E 448 

D 445  E 449 

E 447  F 451 

E 448  F 452 

E 449  F 453 

F 451  G 455 

F 452  G 456 

F 453  G 457 

G 455  H 459 

G 456  H 460 

G 457  H 461 

H 459  H 461 

H 460  H 461 

 

Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

Fiscal de Rendas 

Em 30/9/2014  A partir de 1º/10/2014 

Classe  Referência  Classe Referência 

B 535  C 539 

B 536  C 540 

B 537  C 541 

C 539  D 543 

C 540  D 544 

C 541  D 545 

D 543  E 547 

D 544  E 548 

D 545  E 549 

E 547  F 551 

E 548  F 552 

E 549  F 553 

F 551  G 555 

F 552  G 556 

F 553  G 557 

G 555  H 559 

G 556  H 560 

G 557  H 561 

H 559  H 561 

H 560  H 561 

 


